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Lei

 

     ESTADO DA BAHIA 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNANAUM 

     CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Telfax: (74)3646-1200 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 

 

 

 
LEI Nº. 037/2015. 
 

 

Autoriza o Município de Cafarnaum, Estado da 
Bahia, subscrever o Protocolo de Intenções a ser 
firmado com o Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, e outros 
municípios baianos. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas  

atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; Faz saber que esta 
casa legislativa aprova, e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

                       Art. 1º - Fica autorizado o Município de Cafarnaum- BA, a subscrever o 
Protocolo de Intenções a ser firmado com o Estado da Bahia, através da Secretaria de 
Saúde do Estado, e outros municípios baianos, nos termos da Lei nº 11.107, de 06 de 
abril de 2005, e para os fins previstos no seu art. 5º, § 4º, bem como das normas federais 
que regem o Sistema Único de Saúde e da Lei Estadual nº 13.374, de 22 de setembro de 
2015, que disciplina as regras gerais de participação do Estado da Bahia nos Consórcios 
Regionais de Saúde. 

 

                         Parágrafo único - O Protocolo de Intenções, mencionado no caput deste 
artigo, constitui Consórcio Público de Saúde, sob a forma de associação pública, 
entidade autárquica e Inter federativa,  visando implementar iniciativas de promoção a 
ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços especializados de média e 
alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e 
extra-hospitalar; Ambulatórios especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades 
Odontológicas - CEOs; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à 
saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, na 
forma do Anexo Único desta Lei. 
 

 Art. 2º - O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da  
entidade autárquica e Inter federativa prevista nesta Lei serão definidos em seus 
respectivos Contratos de Consórcio, Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos 
arts. 4º, 8º e 13 da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados pelo 
Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
 
                          Art. 3º - É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, 
observada a legislação de cada um, com ou sem ônus para a origem e com a 
manutenção do regime originário, ainda que em estágio probatório e mediante Decreto 
do Chefe do Poder Executivo, para o Consórcio Público indicado no art. 1º desta Lei, 
observado o estabelecido nos Contratos de Consórcio, Programa e/ou Rateio a ele 
referentes. 
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§ 1º - Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem 

do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação 
pública. 

 
§ 2º - Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, os 

pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para 
operar compensação com obrigações previstas no Contrato de Rateio. 

 
Art. 4º - Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao 

Consórcio Público objeto do art. 1º desta Lei, sob a forma de cessão de uso e desde que 
vinculados aos interesses e atribuições do Consórcio. 

 
Art. 5º - Fica autorizada, conforme o art. 167, inciso IV, da Constituição 

Federal, a vinculação da receita própria ou transferida de impostos para atender às 
necessidades do Consórcio, na forma estabelecida nos Contratos de Programa e/ou 
Rateio, admitida a retenção das referidas receitas para satisfazer a vinculação ora 
prevista. 

 
§ 1º - Fica autorizada a retenção dos valores dos recursos do ICMS, a que 

faz jus o Município, pelo Estado da Bahia, conforme disciplinado no Contrato de Rateio a 
ser celebrado entre os consorciados, para o pagamento das obrigações Municipais 
pactuadas com o Consórcio. 

 
§ 2º - Os entes consorciados poderão remanejar, entre si, parcelas dos 

recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas próprias como de 
transferências obrigatórias, que serão administradas segundo modalidade gerencial 
pactuada pelos entes envolvidos. 

 
Art. 6º - O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias 

anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes 
da execução desta Lei. 

 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à 

conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Município de 
Cafarnaum - BA, estando, desde já, autorizadas a abertura de crédito especial e a 
suplementação orçamentária. 

 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de dezembro de 2015. 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B6246700FADA847C342DB71BE108335

sexta-feira, 4 de dezembro de 2015  |  Ano V - Edição nº 00511 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



sexta-feira, 4 de dezembro de 2015  |  Ano V - Edição nº 00511 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646 -1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

DECRETO Nº 435/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

 

Declara em situação anormal, caracterizada 

como “Situação de Emergência” as áreas do 

Município de Cafarnaum atingidas por 

Estiagem. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

nº 02, e em conformidade com a Lei 12.340 de 01 de dezembro de 2010, com o 

art. 7 do Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e pela Resolução nº 

03 do Conselho Nacional da Defesa Civil e demais disposições legais vigentes e. 

 

Considerando que o município vem sofrendo com um longo período de estiagem 

desde março de 2015, decreta situação de emergência entre os períodos de 1 de 

dezembro de 2015 a 1 de fevereiro de 2016. 

 

Considerando que em consequência deste desastre, resultaram em danos 

humanos, ambientais e com prejuízos na economia; 

 

Considerando que, a falta de alimentos e a baixa produtividade dos pequenos 

produtores, a agricultura e a pecuária de subsistência, foram severamente 

prejudicadas e ainda o abastecimento de água da zona rural; 

 

Considerando que, a precariedade da estrutura da prefeitura em dispor de 

recursos financeiros para prestar o devido socorro às famílias afetadas. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretada a existência de Situação anormal provocada por 

estiagem caracterizada como Situação de Emergência. 
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Parágrafo Único – esta situação de anormalidade é válida para zona rural 

deste município, comprovadamente afetadas pelos desastres, conforme prova 

documental estabelecida pelo formulário de Avaliação de Danos – AVADAN e 

pelo croqui. 

 

Art. 2º - Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotarem as ações 

e medidas urgentes necessárias para o atendimento das famílias afetadas até o 

retorno da normalidade  

 

Art. 3º - O poder Executivo Municipal encaminhará cópias deste decreto a 

todos os órgãos pertinentes a esse, para devidas finalidades legais. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrario, Devendo vigorar por um período de 

noventa (90) dias de dezembro de 2015 a fevereiro de 2016. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 03 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 436/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre normas relativas ao 
encerramento do exercício financeiro 
do ano de 2015  e dá outras 
providências. 

 

O (A) PREFEITO (A) DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e, 

Considerando: o disposto nas Leis 4.320/64 e 101/00 (LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal), as quais estabelecem normas de Finanças públicas a serem 
observados por todos os entes públicos da Federação; 

Considerando: a necessidade de observar as disposições contidas nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), bem como atender as orientações emitidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), acerca dos procedimentos contábeis 
orçamentários e patrimoniais a serem adotados pelas entidades do setor público para 
fins de consolidação das Contas Nacionais; 

Considerando: as orientações emitidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado Bahia (TCM-Ba), que tratam sobre o processo de mensuração, registro, 
evidenciação e prestação de contas dos recursos públicos; 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos a serem 
observados por todos os entes integrantes deste Município, fara fins de elaboração 
das demonstrações consolidadas, pelo Poder Executivo, em conformidade com o 
disposto no artigo 51 da Lei de Responsabilidade Fiscal,  

DECRETA: 

Art. 1º Todos os poderes e órgãos da Administração Direta e Indireta, integrantes 
do Município, inclusive suas Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
Consórcios Públicos deverão observar as orientações contidas neste Decreto para 
nortear o processo de reconhecimento, processamento e evidenciação das informações 
contábeis sob os aspectos de natureza orçamentária, econômica, financeira e física do 
patrimônio da entidade do setor público e suas mutações, em apoio ao processo de 
tomada de decisão, a adequada prestação de contas; e o necessário suporte para a 
instrumentalização do controle social..  
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Parágrafo único. Para fins deste Decreto e até a entrega do Balanço e Prestação 
de Contas, serão consideradas urgentes e prioritárias todas as atividades vinculadas à 
mensuração, reconhecimento, processamento e evidenciação dos atos e fatos contábeis 
sob os enfoques orçamentários, de controle e patrimonial. 

Art. 2º Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades a que se refere o art. 1º 
constituir até o dia 10 de Dezembro de 2015, as comissões necessárias para 
promoverem os procedimentos relativos ao levantamento da posição patrimonial do 
município em 31.12.2015, quando necessário, em consonância com as Resoluções nº 
1060/05, 1061/02, 1062/05 e 1310/12 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia e em conformidade com os Princípios e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, para tanto, constituindo, no mínimo, as 
seguintes comissões: 

I - Comissão de Levantamento de saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa a qual 
deverá apresentar termo de conferência de caixa e equivalentes de caixa lavrados no 
último dia do mês de dezembro e demonstrativo das Contas Bancárias. 

II - Comissão de apuração dos saldos dos Estoques. 

III - Comissão para apuração dos saldos da Dívida Ativa a fim de apurar a relação de 
valores e títulos da dívida ativa tributária e não tributária discriminada por contribuinte e 
corrigida. 

IV - Comissão de Inventário com o objetivo de apresentar relatório contendo todos os 
bens constantes no ativo imobilizado. 

V - Comissão para apuração dos saldos do Ativo e Passivo Circulante. 

VI - Comissão para apuração dos saldos do Passivo Não Circulante, inclusive da Dívida 
Consolidada.  

VII - Comissão de apuração dos saldos dos Precatórios junto ao Tribunal de Justiça.  

§1º. A comissão a que se refere o inciso I deste Decreto será constituída por servidores 
que não façam parte da Tesouraria ou Coordenação Financeira. 

§2º As comissões a que se refere o caput deverão apresentar relatório conclusivo 
contendo os saldos patrimoniais com posição de 31 de dezembro de 2015 até o dia 12 
de Janeiro de 2016. 

Art. 3º As entidades do setor público citadas no artigo 1º,  deverão solicitar dos 
credores com os quais mantenham obrigações parceladas, os respectivos extratos das 
dívidas contendo informação atualizada quanto ao saldo da dívida, demonstrando, 
individualmente, o valor original da dívida, bem como os valores relativos a juros, multa e 
atualização monetária com posição de 31 de dezembro de 2015, os quais deverão ser 
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encaminhados até o dia 12 de Janeiro de 2016 para o setor de Contabilidade da 
Prefeitura. 

Art. 4º É vedada a requisição de adiantamento, a partir do dia 04 de Dezembro de 
2015, independente dos prazos estabelecidos pela legislação vigente para aplicação e 
prestação de contas. 

Art. 5º Os responsáveis por adiantamento, sob pena de responsabilidade, na 
forma da lei, independente do prazo de aplicação previsto no ato da concessão, deverão 
apresentar as respectivas prestações de contas bem como devolução de saldos até dia 
28 Dezembro de 2015, sob pena de inscrição em responsabilidade. 

Art. 6º Somente poderão ser emitidos empenhos até o dia 22 de dezembro do 
corrente ano, ressalvados os casos excepcionais, devidamente autorizados pelo Chefe 
do Executivo, e os referentes a: 

I – Pessoal e encargos sociais; 

II – Encargos e Amortização da dívida pública; 

III – Contas de energia, água e telefone; 

IV – Contratos de execução continuada e Convênios; 

V – Precatórios. 

VI – Despesas Obrigatórias relacionadas ao cumprimento dos limites de gatos com 
Educação e Saúde. 

Parágrafo único – Para a correta observância do princípio da anualidade do 
orçamento, somente deverão ser empenhadas no exercício financeiro as parcelas de 
contratos e convênios com conclusão prevista até 31 de dezembro de 2015. 

Art. 7º Os saldos de empenhos sem utilização pelo Poder Executivo deverão ter 
seus valores cancelados. 

Art. 8º As despesas cuja execução orçamentária já foi iniciada poderão ser 
liquidadas até o dia 30 de dezembro de 2015. 

Art. 9º As despesas empenhadas e não liquidadas no corrente exercício, quando 
representarem despesas efetivamente incorridas em fase de verificação do direito 
adquirido pelo credor ou quando o prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo 
credor estiver vigente serão inscritas em Restos a Pagar Não Processados, por fonte de 
recursos, até o limite das disponibilidades financeiras apuradas, depois de descontado o 
montante inscrito em Restos a Pagar Processado. 

§1º As despesas empenhadas e não liquidadas no exercício de 2015 que não se 
enquadram na situação prevista no caput, deverão ter os empenhos anulados. 
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Art. 10 A geração das despesas classificadas como “Restos a Pagar”, no âmbito 
de cada Órgão e Entidade equivalente da Administração Direta e Indireta será de sua 
inteira responsabilidade e deverá cumprir o disposto neste Decreto, observando o 
princípio da competência e a disponibilidade de caixa, na respectiva Fonte de Recurso 
para seu atendimento. 

Art. 11 É vedada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados de despesas 
empenhadas para o atendimento de: 

I – adiantamento em geral; 

II – diárias; 

III – despesas de exercícios anteriores; e 

IV – despesas de pessoal em geral. 

Art. 12 A Contabilidade cancelará, no dia 31 de dezembro de 2015, todos os 
Restos a Pagar Não Processados inscritos em exercícios anteriores, cujas despesas 
não foram autorizadas ou iniciadas. Este cancelamento se dará mediante processo 
administrativo. 

§1º As entidades descritas no artigo 1º deverão encaminhar para o Setor Contábil até o 
dia 09 de janeiro de 2016, a relação dos restos a pagar, discriminando os processados e 
não processados do exercício, devendo ser elencados por números de ordem e dos 
empenhos, a dotação, valor e nome do credor, informando-se o número de inscrição no 
CNPJ ou CPF, fazendo-se constar a data do contrato e do empenho e, se processados, 
a data da liquidação, indicando-se, ainda, aquelas despesas, liquidadas ou não, que por 
falta de disponibilidade financeira deixaram de integrar os restos a pagar do exercício. 

Art. 13 Os pagamentos de despesas poderão ser efetuados até 30 de Dezembro 
de 2015. 

§1º Os casos excepcionais poderão ser pagos até o último dia útil do exercício de 2015, 
com a devida e expressa autorização emitida pelo responsável pela entidade.  

§3º A Secretaria de Administração e Finanças remeterá à Contabilidade até o dia 11 de 
janeiro de 2016, extratos bancários, devidamente autenticados pelo Banco e em 02 
(duas) vias acompanhadas das respectivas conciliações de todas as contas bancárias 
que tenham movimentado recursos financeiros. 

§4º Os responsáveis pela gestão financeira nas entidades públicas deste Município 
deverão lavrar Termo de Conferência de Caixa no último dia do mês de dezembro, 
devidamente assinadas pela comissão designada para tal. 
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Art. 14 Os Passivos Circulantes não comprovados deverão ser cancelados 
mediante processo administrativo cujo procedimento e indicação deverá constar em 
decreto publicado com este fim. 

Art. 15 Os saldos do Ativo e Passivo circulante deverão ser levantados através de 
comissão indicada no art. 2º e disponibilizados para a o Setor de Contabilidade até 11 de 
janeiro de 2016. 

Art. 16 Todo recurso público repassado a título de subvenção social às entidades 
civis deverá ser prestado contas ao município no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da aplicação de cada parcela recebida ou da totalidade dos recursos, na 
hipótese de o repasse ter sido feito em parcela única. 

§ 1º - Caso a aplicação não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que os 
recursos foram liberados, deverão ser prestadas contas da aplicação parcial desses 
recursos até o dia 28 de Dezembro do corrente ano. 

§ 2º - A entidade civil que, no prazo estabelecido, não prestar contas dos recursos que 
foram repassados, será descredenciada para o recebimento de novas subvenções ou 
auxílios, mediante ato do Executivo Municipal, a ser encaminhado ao TCM, sem prejuízo 
de vir este a proceder à respectiva tomada de contas, conforme disposto no art.8º da 
Resolução nº 1121/05 do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Art. 17 Todas as prestações de contas com a respectiva devolução de saldo, se 
houver, deverão ser realizadas até o dia 28 de Dezembro de 2015. 

Art. 18 O inventário dos bens patrimoniais móveis e imóveis e o relatório 
conclusivo elaborado pela Comissão de Inventário deverá ser enviado pelas entidades 
municipais à Contabilidade da Prefeitura, até o dia 12 de janeiro de 2016. 

§1º O inventário será apresentado com os respectivos valores de bens do ativo 
imobilizado, com a indicação da sua alocação e números dos respectivos tombamentos, 
acompanhado por certidão firmada pelo Prefeito, Secretário de Finanças e pelo 
Encarregado do Controle do Patrimônio, atestando que todos os bens do município 
encontram-se registrados no livro tombo e submetidos a controle apropriado, estando, 
ainda, identificados por plaquetas fins de atendimento à Resolução 1060/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios. 

§2º A relação de bens móveis e imóveis deverá ser disponibilizada ao Setor de 
Contabilidade considerando os bens móveis e imóveis adquiridos ou construídos em 
2015, descrição dos bens doados ou recebidos especificando o nome do doador ou do 
donatário em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 19 O Setor de almoxarifado em conjunto com a Comissão de Levantamento 
de Estoques deverá encaminhar para a Contabilidade até o dia 12 de janeiro de 2016 o 
relatório de movimentação de material em estoque relacionados a material de consumo 
e distribuição gratuita, com os respectivos lançamentos de entrada, referente às 
aquisições realizadas, e saída, pelo consumo e perdas. 
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Art. 20 O Livro da Dívida Ativa deverá ser elaborado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças e encaminhando juntamente com o relatório da Comissão de 
Apuração da Dívida Ativa ao setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal até o dia 12 
de janeiro de 2016.  

§1º O Livro da Dívida Ativa deverá conter relação de valores e títulos da dívida ativa 
tributária e não tributária discriminada por contribuinte, corrigida e contendo a última 
inscrição efetivada em controle próprio, devendo ainda, apresentar certidão firmada pelo 
Prefeito, Secretário da Administração e Finanças e encarregado responsável pelo setor 
atestando estarem os valores devidamente  registrados. 

§2º A Secretaria da Administração e Finanças deverá encaminhar à Contabilidade, até o 
dia 12 de janeiro de 2016, demonstrativo dos resultados alcançados pelas medidas de 
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários 
passíveis de cobrança administrativa com o objetivo de cumprir o que determina o art.13 
da Lei Complementar nº 101/00. 

§3º O exposto nos parágrafos anteriores deverão estar em consonância com as 
disposições contidas nas Resoluções do TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas 
anual das entidades alcançadas por este decreto. 

Art. 21 A relação dos processos judiciais deverá ser elaborada pela Procuradoria 
Geral do Município e encaminhada à Contabilidade, até o dia 12 de janeiro de 2016. 

Art. 22 Todas as entidades municipais devem repassar os valores retidos a título 
de ISS e IRRF para a conta do tesouro municipal, até o dia 29 de dezembro de 2015. 

Art. 23 Os valores liquidados à título de INSS Patronal e PASEP deverão ter os 
respectivos pagamentos realizados. 

Parágrafo único – Os demais valores retidos de terceiros, dos quais o município 
seja apenas o fiel depositário, deverão ter os respectivos recolhimentos realizados; 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24 A Secretaria de Administração e Finanças deverá encaminhar à 
Contabilidade cópia do Relatório de Atividades do Poder Executivo encaminhado à 
Câmara Municipal referente ao ano de 2014 até o dia 29 de janeiro de 2016. 

Art. 25 A Secretaria de Administração e Finanças deverá encaminhar à 
Contabilidade Relatório firmado pelo Prefeito acerca dos projetos e atividades 
concluídos e em conclusão, com identificação da data de início, data de conclusão, 
quando couber, e percentual da realização física e financeira até o dia 29 de janeiro de 
2016. 

Art. 26 As disposições contidas neste Decreto aplicam-se, no que couber, a todas 
entidades integrantes do município, em conformidade com o disposto no artigo 1º. 
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Art. 27 Para fins de cumprimento do Inciso III Artigo 50 da Lei 101/2000 os órgãos 
da administração direta e indireta, inclusive os Consórcios Públicos, deverão encaminhar 
à Contabilidade a prestação de contas do mês de dezembro, além da documentação 
referente à prestação de contas anual em consonância com as orientações do TCM-BA, 
até o dia 15 de janeiro de 2016. 

Art. 28 O não cumprimento das disposições contidas neste Decreto implicará em 
responsabilidade funcional e pessoal do servidor. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do  Prefeito de Cafarnaum - Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 

 

Euilson Joaquim da Silva 
PREFEITO(A) MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 437/2015 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 
“Dispõe sobre a Exoneração do 
cargo em comissão de Supervisor 
(a) Símbolo CC-11 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  

 
 
 

 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Cafarnaum-Ba,  
 

 
DECRETA: 

 
 
 Art. 1º Exonera do provimento do Cargo em Comissão de Supervisor (a) do 
Ensino Fundamental II da Educação Municipal, Símbolo CC-11, os Funcionários.  
 
 ANA CÉLIA ALVES DE SOUZA - Supervisora do Ens. Fundamental II. 
 RENÊ VAZ BATISTA - Supervisor do Ens. Fundamental II. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, e retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2015. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 04 de dezembro de 2015 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 438/2015 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração do cargo em 
comissão de Coordenador (a ) Pedagógicos 
(as), Símbolo CC10 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras providências. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Cafarnaum-Ba,  
 
 

DECRETA: 
 
 
 Art. 1º Ficam Exonerados (as) do provimento do Cargo em Comissão de 
Coordenador (a) Pedagógico (a) do Município, os Funcionários: 
 

ALDINA ALVES FERREIRA - Coord.de Proj. Ações Pedag. Ens. Fundamental I 
ERIVANIA ROSA DA SILVA MENDES - Coord. Proj. Ações Pedag. Ed. Infantil  
JOANA D’AEC ARNOUD ALVES - Coord.de Proj. Ações Pedag. Ens. Fundamental I 
JOAZIO AMORIM DOS SANTOS - Coord.de Proj. Ações Pedag. Ens. Fundamental I 
LUCINEIA Mª. DE SANTANA MACHADO CRUZ - Coord. Proj. Ações Pedag. Ens. 

Fundamental I 
NORMACI ANUNCIAÇÃO DA SILVA - Coord.  Proj. Ações Pedag. Ens. Fundamental II 
SAMARA SOUZA BATISTA - Coord.de Proj. Ações Pedag. Ens. Fundamental I 

 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 

municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2015.. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 04 de dezembro de 2015 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNANAUM 
     CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Telfax: (74)3646-1200 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
ERRATA 06/2015 À PORTARIA DE Nº. 265/2015. 

 
   
 
 Errata 06/2015 à Portaria de nº. 265 de 01 de dezembro de 2015, “que 
Concede Licença Premio ao (a) Servidor (a)”.  
Assinado pelo Senhor Prefeito, a mesma publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município - IPMBrasil em 01 de dezembro de 2015. 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAFARNAUM, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e; 
 

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário o Sr. JOAO BATISTA DE 
SOUZA, Gari, por um período de (03) três meses, tendo inicio em 01 de dezembro 
de 2015, e finalizando em 29 de fevereiro de 2016, licença concedida com base no 
art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  
 

LEIA  SE: 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFARNAUM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e; 
 

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário o Sr. JOAO BATISTA DE 
SOUZA, Agente Comunitário de Saúde, por um período de (03) três meses, tendo 
inicio em 01 de dezembro de 2015, e finalizando em 29 de fevereiro de 2016, 
licença concedida com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - 
Lei 11/1997.  

 
 

Secretaria Municipal de Saúde em, 03 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 

Deisiane Costa Brotas Marques 
Sec. Mun. Saúde 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 272/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO 2015 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, em especial NBC TSP 16.10; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicado 

ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Levantamento dos Saldos de 

Estoques. 

Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento dos 

saldos de Estoques integrantes do patrimônio em 31.12.2015, relativos aos itens de 

Material de Consumo, Material para Distribuição Gratuita e outros itens constantes em 

Almoxarifado, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício de 2015, desta 

forma, demonstrando o saldo anterior em 31.12.2014, as aquisições realizadas e as 

saídas por consumo e perdas durante o exercício de 2015, em observância aos 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34A3FDD9DB208952DF1E1DFCB06D956B



sexta-feira, 4 de dezembro de 2015  |  Ano V - Edição nº 00511 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646 -1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativos 

emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 3º - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr. FABRICIO SILVA MOREIRA – Presidente; 

b. Srª. DEISIANE BROTAS COSTA MARQUES – Membro; 

c. Srª. JAILMA MARIA DOS SANTOS– Membro; 

d. Sr. MARCOS MARQUES BOA SORTE – Membro. 

Art. 4º A Comissão deverá apresentar ao Setor de Contabilidade, levantamento 

realizado junto ao Setor de Almoxarifado, em consonância com o Decreto nº 436 de 

03 dezembro de 2015 que dispõe sobre normas relativas ao encerramento do 

exercício financeiro de 2015. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 
 
 

Euilson Joaquim da Silva    Juracy Rocha Costa Filho 
Prefeito               Secretário 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 273/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO 2015 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, em especial NBC TSP 16.10; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Levantamento de Inventário. 

Art. 2º A comissão de Inventário tem a finalidade de efetuar o levantamento 

dos Bens Móveis e Imóveis do Município, a serem evidenciados nas Demonstrações 

Contábeis em 31.12.2015; 

Art. 3º. A comissão terá como objetivo apurar o saldo do IMOBILIZADO e 

INTANGÌVEL, demonstrando o saldo anterior em 31.12.2014, as aquisições, baixas, 

depreciação, amortização, exaustão, alienações e incorporações por doações 

ocorridas no exercício, bem como o saldo patrimonial com posição 31.12.2015, em 
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observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e 

normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 4º Caberá ainda a comissão apresentar inventário ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação 

da sua alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 

firmada pelo Prefeito, Secretário de Finanças e pelo Encarregado do Controle do 

Patrimônio, atestando que todos os bens do município encontram-se registrados no 

livro tombo e submetidos a controle apropriado, em consonância com o Decreto nº 

436 de 03 Dezembro de 2015 que trata sobre normas relativas ao encerramento do 

exercício financeiro de 2015 e disposição contida no item 18 do artigo 9º.  da 

Resolução 1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios; 

 Art. 5º - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr. ROBERIO LOPES DE OLIVEIRA – Presidente; 

b. Sr. MARCOS XIRLE TELES DE SOUZA – Membro; 

c. Srtª. ALINE MONISE BARBOSA DE OLIVEIRA – Membro; 

d. Sr. EVILÁSIO DOS SANTOS BARRETO – Membro. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 
 
 

Euilson Joaquim da Silva    Juracy Rocha Costa Filho 
Prefeito               Secretário 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 274/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO 2015 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 9, itens 20 e 21, 

da Resolução TCM nº 1060/05. 

 
CONSTITUI E NOMEIA 

 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão para o levantamento do Caixa e 

Equivalentes de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades financeiras 

(saldos de caixa e bancos) existentes em 31.12.2015 na entidade, em observância 

aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativos 

emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município. 

 

 Art. 2º - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão:  
 

a) Sr. LEANDRO CAVALCANTE CRUZ– Presidente; 

b) Sr. JOSIAS PEREIRA BORGES– Membro; 

c) Sr. WIDNEY NASCIMENTO SANTOS – Membro; 

d) Sr. TIMOTÉO BARRETO DA SILVA – Membro. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum-Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 
 

Euilson Joaquim da Silva    Juracy Rocha Costa Filho 
Prefeito               Secretário 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 275/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO 2015 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Levantamento de Precatórios. 

Art. 2º Os precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público 

federal, estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de importância por 

parte da Fazenda Pública através de decisão transitada em julgado. 

Art 3º A comissão a que se refere o art 1º tem a finalidade de realizar o 

levantamento dos valores correspondentes aos precatórios a pagar junto ao Tribunal 

de Justica com posição em 31.12.2015, em observância aos Princípios e Normas de  
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Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativo emitido pelo TCM-BA quanto a 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Município. 

Art. 4º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Srª. CATIANA SOUSA DA SILVA– Presidente; 

b. Sr. OZEAS TELES CORREIA– Membro; 

c. Sr. JURACY ROCHA COSTA FILHO– Membro; 

d. Sr. HIDELBRANDO INACIO DA SILVA – Membro. 

Art. 5º A Comissão deverá apresentar ao Setor de Contabilidade levantamento 

realizado junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, em consonância com o Decreto nº436   

de 03 Dezembro de 2015 que dispõe sobre normas relativas ao encerramento do 

exercício financeiro de 2015. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 
 

Euilson Joaquim da Silva    Juracy Rocha Costa Filho 
Prefeito               Secretário 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 276/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO 2015 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para apuração da Dívida Consolidada 

ou Fundada. 

Art. 2º A dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao montante total, 

apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 

assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de 

operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses.  

Art. 3º A comissão estabelecida tem a finalidade de verificar a posição da 

dívida consolidada ou fundada interna e externa, demonstrando o saldo inicial 
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(31.12.2014) e final atualizado (31.12.2015), distinguindo o valor principal, dos valores 

relativos a atualização e juros e multas, com os respectivos documentos 

comprobatórios, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas 

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 4º A Dívida Consolidada será apurada considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de pagamento, segregando em 

curto prazo (Passivo Circulante) e Longo Prazo (Passivo Não-Circulante), com 

indicação do Atributo Financeiro e Permanente. 

Art. 5º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr. OZEAS TELES CORREIA – Presidente; 

b. Sr. JOSIAS PEREIRA BORGES – Membro; 

c. Srª. NORMACI COSTA BROTAS DA SILVA – Membro; 

d. Sr. JURACY ROCHA COSTA FILHO– Membro. 

Art. 6º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os pagamentos e amortizações, as inscrições, 

cancelamentos, atualizações e juros ocorridos no exercício de 2015, em consonância 

com o Decreto nº 436 de 03 Dezembro de 2015 que trata sobre normas relativas ao 

encerramento do exercício financeiro do ano de 2015. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 
Euilson Joaquim da Silva    Juracy Rocha Costa Filho 

Prefeito               Secretário 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 277/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO 2015 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO à necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos da Dívida 

Ativa. 

Art. 2º A Dívida Ativa constitui-se em um conjunto de direitos ou créditos de 

várias naturezas, em favor da Fazenda Pública, com prazos estabelecidos na 

legislação pertinente, vencidos e não pagos pelos devedores, por meio de órgão ou 

unidade específica instituída para fins de cobrança na forma da lei. 

Art 3º A comissão a que se refere o art 1º tem a finalidade de verificar a 

posição dos valores inscritos em dívida ativa tributária e não tributária, os 
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recebimentos, cancelamentos, prescrições, atualizações e juros, em observância aos 

Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativos 

emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 4º A Dívida Ativa Tributária e Não Tributária deverá ser demonstrada pela 

comissão de apuração dos saldos considerando a composição e detalhamento dos 

valores quanto a programação de recebimento, segregando em curto prazo (Ativo 

Circulante) e longo prazo (Ativo Não-Circulante); 

Art. 5º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr. EVANILSON XAVIER FIGUEREIDO – Presidente; 

b. Sr. ROSEMIRO DE SOUZA FILHO – Membro; 

c. Sr. JURACY ROCHA COSTA FILHO – Membro; 

d. Sr. JOÃO MAXIMIANO DOS SANTOS – Membro. 

Art. 6º A Comissão para apuração dos saldos da dívida ativa deverá 

apresentar relatório conclusivo ao Setor de Contabilidade em consonância com o 

Decreto nº 436 de 03 Dezembro de 2015 que trata sobre normas relativas ao 

encerramento do exercício financeiro do ano de 2015. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 
Euilson Joaquim da Silva    Juracy Rocha Costa Filho 

Prefeito               Secretário 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 278/2015 
DE 03 DE DEZEMBRO 2015 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos do Ativo 

Circulante e Passivo Circulante, com exceção dos subgrupos de Caixa e 

Equivalente de Caixa, Estoques e  Dívida Ativa, para os quais foram criadas 

comissões específicas de apuração de saldos. 

Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de realizar levantamento dos 

saldos registrados nos grupos indicados no art. 1º , bem como verificar a consistência 

e conformidade dos valores registrados até 31.12.2015 nas respectivas contas, 

segregando os direitos e obrigações por Atributo Financeiro e Permanente, em 

atendimento as Normas Contábeis e as disposições contidas nas Resoluções 
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emitidas pelo TCM-BA, em especial as que dispõem sobre prestação de contas anual 

dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 3º A comissão deverá ainda elaborar relatório demonstrando a evolução 

dos saldos das contas de Adiantamento, Consignações e Retenções e 

Responsabilidade, demonstrando as ações de acompanhamento adotadas no 

exercício. 

Art. 4º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr. LEANDRO CAVALCANTE CRUZ – Presidente; 

b. Sr. FABRICIO SILVA MOREIRA – Membro; 

c. Sr. LEONARDO BROTAS COSTA – Membro; 

d. Sr. JOÃO MAXIMIANO DOS SANTOS – Membro. 

Art. 5º A Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo 

Circulante (nos termos no artigo 1º.) deverá apresentar relatório conclusivo ao Setor 

de Contabilidade em consonância com o Decreto nº 436 de 30 Dezembro de 2015 

que trata sobre normas relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano de 

2015. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – Ba, em 03 de Dezembro de 2015. 

 
Euilson Joaquim da Silva    Juracy Rocha Costa Filho 

Prefeito               Secretário 
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